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Segunda-feira, 22 de agosto de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
 
LEI N.º 5.037 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Altera a Lei nº 4.914, de 21 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o plano 
de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos da Câmara Mu-
nicipal de Nova Iguaçu – RJ e dá outras providências.  
 
Autoria: Mesa Diretora  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 4.914, de 21 de 
dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art.2º Fica criado o cargo de agente de taquigrafia, nos moldes dos Anexos 
desta Lei. 
 
Art. 3º. Fica acrescentado às tabelas dos Anexos I e II os seguintes dados.  
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Nova Iguaçu, RJ, 19 de agosto de 2022. 
 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
 

ANEXO I – QUADRO DE CARGOS 
 

 
Nível Médio 

Cargo Perfil Qtd. 
Requisitos 

Básicos 
Tabela Valor Jornada 

Agente Taquigrafia 1 
Nível Médio 
Completo 

3 R$ 3.150,00 40h 

 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES 
NÍVEL MÉDIO 

 

Cargo Amplo 
 

Agente 

Descrição 
do cargo amplo 

Promover atividades relacionadas ao suporte de ativida-
des administrativas ou operacionais na esfera da CMNI, 
consolidando e efetivando a normalização dos processos 
de trabalho inerentes à sua área de atuação e ao desem-
penho institucional da câmara; executar outras ativida-
des correlatas. 

Perfil 
 

Atribuições 

Taquigrafia 

Efetuar acompanhamento taquigráfico dos relatórios, vo-
tos, debates e demais pronunciamentos orais nas ses-
sões legislativas e de eventos da Câmara Municipal de 
Nova Iguaçu; degravar materiais audiovisuais a pedidos 
dos Vereadores; cadastrar, na edição, as notas taquigrá-
ficas que serão transcritas, dando-lhes titulação; trans-
crever, compor e revisar o apanhamento taquigráfico; 

agrupar, ordenar, compor e revisar as traduções das no-
tas taquigráficas; liberar as traduções taquigráficas para 
os Gabinetes dos Vereadores; atender eventual convo-
cação do Presidente da Câmara Municipal para presta-
ção de serviços de taquigrafia; fornecer cópias de notas 
taquigráficas aos gabinetes dos Vereadores e demais 
unidades do Poder; acompanhar e analisar a legislação 
e as inovações relacionadas à área de taquigrafia; anali-
sar, elaborar, atualizar e propor melhorias em normas e 
procedimentos relativos a taquigrafia. 

 
Nova Iguaçu, RJ, 19 de agosto de 2022. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05750/2022 

LEI N.º 5.038 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Autoriza a implantação de Centro de Reabilitação Integral para crianças e 

adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito da ci-

dade de Nova Iguaçu. 

Autor: vereador Marcio Luís Marques Guimarães – DR. MARCIO GUER-
REIRO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-

TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito da cidade de Nova 

Iguaçu, a implantar o Centro de Reabilitação Integral para crianças e ado-

lescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Art. 2º A unidade de saúde referida no artigo anterior deverá dispor de ins-

talações físicas, equipamentos, recursos humanos, formação e/ou capaci-

tação na área de reabilitação, para o atendimento a crianças e adolescentes 

com TEA, que requeiram cuidados de reabilitação, tratamento, prevenção 

de deficiências secundárias e tratamento e/ou orientação familiar consoan-

tes com os atendimentos médicos: neurológico, genético, psiquiátrico, pedi-

átrico, e terapêuticos: pedagógico, psicológico, fonoaudiológico, fisiotera-

pêutico e terapêutico ocupacional, além de realizar procedimentos de enfer-

magem, atendimento odontológico e dispor de serviço social. 

Parágrafo Único. Serão garantidos também, no Centro de Reabilitação In-

tegral, para o atendimento à saúde das crianças e adolescentes portadores 

de autismo: 

I - atendimentos terapêuticos alternativos; 

II – qualificação em atendimento a deficientes mentais e autistas dos profis-

sionais dos Centros de Reabilitação Integral; 

III - distribuição gratuita de medicamentos e nutrientes necessários a todas 

as crianças e adolescentes com deficiência mental e autismo, sem interrup-

ção de fluxo. 

Art.3º  (VETADO) 

Art. 4º As fontes dos recursos serão aquelas disponíveis pelo SUS – Sis-

tema Único de Saúde - para o atendimento adequado. 
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Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer convênios e parcerias com 
outras esferas de poder e com empresas privadas para a consecução dos 
objetivos por ele visados nesta Lei. 

Art.6º (VETADO)  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Iguaçu, RJ, 19 de agosto de 2022. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05751/2022 

LEI N.º 5.039 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 
Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia, e, 
exclusivo para pagamentos de contas em local que especifica, e dá provi-
dências. 
 
Autor: Vereador Claudio Valdemir de Oliveira Marques - CLAUDIO HAJA 
LUZ  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN-

TES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços 

públicos municipais, empresas privadas, bancos e lotéricas localizados no 

Município de Nova Iguaçu obrigadas a conceder durante todo horário de 

expediente, atendimento preferencial às pessoas com Fibromialgia.  

Art. 2º O atendimento preferencial previsto nesta Lei terá o mesmo trata-

mento daquele concedido às pessoas com deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pes-

soas com crianças de colo durante todo horário de funcionamento.  

Art. 3º A identificação das pessoas com fibromialgia se dará mediante a 

apresentação de laudo ou atestado médico que comprove a condição da 

pessoa com a referida enfermidade. 

Art. 4º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei 

sofrerão as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - a suspensão do Alvará de Licenciamento do estabelecimento. 

§1º A aplicação das penalidades previstas no caput obedecerá a regula-

mento próprio do Poder Executivo, mediante procedimento administrativo 

formal, garantida ampla defesa e contraditório. 

§2º (VETADO)  

Art. 5º (VETADO)  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Nova Iguaçu, RJ, 19 de agosto de 2022. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05752/2022 

VETO PARCIAL A PROJETO DE LEI 

 

Nova Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 

 

Ofício nº 080/GP/2022 

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu 

Nesta 

 

Com os cordiais cumprimentos, comunico a V. Exa. que, nos termos do pa-

rágrafo primeiro do art. 66 da Constituição Federal, bem como do parágrafo 

primeiro do art. 71 da Lei Orgânica do Município, decidi VETAR, PARCIAL-

MENTE, por vício formal de inciativa, o Projeto de Lei nº 52/2022 que apre-

senta a seguinte ementa: “Dispõe sobre o atendimento preferencial às pes-

soas com fibromialgia, e, exclusivo para pagamentos de contas em local 

que especifica, e dá providências”, pelas razões abaixo apresentadas. 

 

RAZÕES DO VETO PARCIAL 

 

Em que pese a louvável preocupação do legislador municipal em dispensar 

tratamento preferencial às pessoas com fibromialgia, o artigo 4º, parágrafo 

2º do presente Projeto de Lei padece de inconstitucionalidade material, bem 

como o art. 5º do mesmo Projeto de Lei padece de vício de iniciativa a in-

quinar a inconstitucionalidade formal deste.   

 

Desse modo, não resta alternativa a este Executivo a não ser proferir o com-

petente VETO PARCIAL ao artigo 4º, parágrafo 2º, bem como ao artigo 5º 

da proposta legislativa, que submeto, por intermédio de V. Exa. à soberana 

deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, esperando contar com a sua 

inteira aprovação. 

 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

 

Id. 05753/2022 

 

VETO PARCIAL A PROJETO DE LEI 

 

Nova Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 

Ofício nº 081/GP/2022 

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu 

Nesta 

 

Com os cordiais cumprimentos, comunico a V. Exa. que, nos termos do pa-

rágrafo primeiro do art. 66 da Constituição Federal, bem como do parágrafo 

primeiro do art. 71 da Lei Orgânica do Município, decidi VETAR, PARCIAL-

MENTE, por vício formal de inciativa, o Projeto de Lei nº 046/2022 que apre-

senta a seguinte ementa: “Autoriza a implantação de Centro de Reabilitação 

Integral para crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), no âmbito da cidade de Nova Iguaçu", pelas razões abaixo apresen-

tadas. 

 

RAZÕES DO VETO PARCIAL 

 

Em que pese a louvável preocupação do legislador municipal com a reabili-

tação integral para crianças e adolescentes com Transtorno do espectro 
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Autista, a proposta extrapola o mero aspecto autorizativo, o que atrai a in-

constitucionalidade por flagrante ofensa à separação dos poderes e à inci-

ativa privativa do Chefe do Executivo. Para além de fixar prazo máximo para 

a regulamentação do projeto (o que de per si configura inconstitucionali-

dade), o projeto em tela estabelece diretrizes cogentes a serem observadas 

pelo executivo quando da implantação de unidade de saúde afrontando so-

bremaneira o disposto no art. 61, parágrafo 1º, II, a e b da CRFB, para além 

do art. 2º do texto constitucional. 

 

Desse modo, não resta alternativa a este Executivo a não ser proferir o com-

petente VETO PARCIAL aos artigos 3º e 6º da proposta legislativa, que 

submeto, por intermédio de V. Exa., à soberana deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal, esperando contar com a sua inteira aprovação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

 

 

Id. 05754/2022 

 
DECRETO N.º 12.913 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-
fere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 de 
janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em comis-
são constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
 

 
QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA  

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA 

NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 DIRETOR ADJUNTO - 

ESCOLA MUNICIPAL 
DOUGLAS FELIPE 
BRASIL DE PAULA 

DAS III 579 2347 DAS III 
ASSESSOR  
TÉCNICO 

S
E

M
E

D
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05755/2022 
 
 
DECRETO N.º 12.914 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 de 

janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semug na forma 

deste Decreto. 

 

Art. 2º. Ficam transferidos e transformados, sem aumento de despesa, os 

cargos em comissão e as funções gratificadas constantes do Quadro abaixo 

e na forma nele mencionado: 

 
QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

 ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA 

NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

DIRETOR GERAL - ES-
COLA MUNICIPAL 
DOUGLAS FELIPE 
BRASIL DE PAULA 

DAS II 375 2401 CD 
COORDENADOR  

TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 DIRETOR GERAL - ES-

COLA MUNICIPAL LUIZ 
DE LEMOS 

DAS II 376 2402 CD 
COORDENADOR  

TÉCNICO 

ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS III 2343 2403 FG II 
CHEFE  

DE SETOR 

    2404 FG II 
CHEFE  

DE SETOR 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 05756/2022 

 

DECRETO N.º 12.916 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

fere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 de 

janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semdur, na forma deste Decreto. 

 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, os cargos em comis-

são constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

 
 

QUADRO 
 

ORG 
 

NOMENCLATURA  
ANTIGA 

SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG 

S
E

M
D

U
R

 

 
ASSISTENTE DE 

INFORMAÇÃO  
URBANÍSTICA 

DAS III 298 2409 CD 
COORDENA-

DOR  
TÉCNICO 

S
E

M
D

U
R

 

 
ASSESSOR TÉC-

NICO DE 
 INFORMAÇÃO E  

VISTORIA 

DAS I 291 2410 CD 
COORDENA-

DOR  
TÉCNICO 

 2411 FG III 
CHEFE DE 

SEÇÃO 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 05757/2022 

 

PORTARIA N.º 336 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

ferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

 

Em cumprimento ao Processo Judicial nº 0138351-52.2017.8.19.0001 NO-

MEAR, nos termos da Lei e, especificamente, em atendimento ao art. 37, II 
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da Constituição da República, a concursada abaixo relacionada, para provi-

mento do cargo criado pela Lei Municipal n° 4.095/2011. A posse deverá 

ocorrer nos termos da Lei nº 2.378/92, na Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Tecnologia. 

 

ASSISTENTE SOCIAL III - SAÚDE 

Nome Classif. Geral 

MARIA DA PENHA GOULART DE CARVALHO 26º LUGAR 

 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05758/2022 
 

PORTARIA N.º 337 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-
ferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
I – Nomear ISAIAS FRANCISCO, no cargo em comissão de Coordenador 
Técnico (2401) CD, na Secretaria Municipal de Governo, a contar da data 
desta publicação. 

II – Nomear FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, no cargo em 
comissão de Coordenador Técnico (2402) CD, na Secretaria Municipal de 
Governo, a contar da data desta publicação. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05759/2022 

 
 
PORTARIA N.º 338 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

ferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

I – Exonerar JORGE LUIS AFFONSO, do cargo em comissão de Superin-

tendente de Gestão Urbana – Símbolo STD (313), da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

II - Dispensar LUIZ CARLOS GOUVEIA, da Função Gratificada - Chefe de 

Setor – Símbolo FG II (309), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, a contar desta publicação; 

III – Nomear JORGE LUIS AFFONSO, no cargo em comissão de Subse-

cretário de Urbanismo – Símbolo SS (311), na Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

IV – Nomear LUIZ CARLOS GOUVEIA, no cargo em comissão de Superin-

tendente de Gestão Urbana – Símbolo STD (313), na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 
Id. 05760/2022 

PORTARIA N.º 339 DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe con-

ferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

I – Exonerar ALLANA LAIS PITANGUY VIEIRA, do cargo em comissão de 

Assistente de Informação Urbanística – Símbolo DAS III (298), da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

II – Nomear ALLANA LAIS PITANGUY VIEIRA, no cargo em comissão de 

Coordenador Técnico – Símbolo CD (2409), na Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

III – Nomear JOSEANE MELO BRANDÃO, no cargo em comissão de Co-

ordenador Técnico – Símbolo CD (2410), na Secretaria Municipal de De-

senvolvimento Urbano, a contar da data desta publicação. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

Id. 05761/2022 
 

 

SEMAT 

 
PORTARIA SEMAT N.º 876, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Sonia Cristina da Silva Netto 10/714.341-5 SEMED 30 dias a p/ 02/08/2022 

Rosimari José da Silva 10/714.909-9 SEMED 30 dias a p/ 01/08/2022 

Patricia Luisa Nogueira Ran-
gel 

10/693.478-0 SEMED 14 dias a p/ 01/08/2022 

Nely Monteiro dos Santos Car-
valho 

10/711.556-1 SEMED 30 dias a p/ 08/08/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

Id. 05762/2022 
 
PORTARIA SEMAT N.º 877, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, CONCEDE: 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 
 

NOME MAT. SEC. PERÍODO 

Ednea Braz dos Santos 10/683.160-6 SEMAT 60 dias a p/ 01/08/2022 

Wandete Gama de França 10/690.033-6 SEMUS 30 dias a p/ 10/08/2022 

Rafaela Ferreira Afonso Bor-
sani 

10/710.774-1 SEMUS 90 dias a p/ 08/08/2022 

Nilton Guimaraes Moraes 10/705.805-0 SEMUS 90 dias a p/ 29/07/2022 

Nilton Guimaraes Moraes 10/684.159-7 SEMUS 90 dias a p/ 29/07/2022 

Thamires Thainan Damasceno 10/714.858-8 SEMED 15 dias a p/ 01/08/2022 

Rita de Cassia Henrique Bre-
ves de Souza 

10/706.202-9 SEMED 30 dias a p/ 06/08/2022 

Paula Barreto dos Reis Carmo 10/706.179-9 SEMED 90 dias a p/ 20/07/2022 

Isabel Barbosa de Alcantara 10/706.611-1 SEMED 30 dias a p/ 31/07/2022 

Cintia Cristina de Almeida 
Silva 

10/709.366-9 SEMED 15 dias a p/ 12/08/2022 

Barbara Rocha Raia 10/706.369-6 SEMED 117 dias a p/ 08/07/2022 
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Aline Medeiros Silveira de 
Souza 

10/696.152-8 SEMED 60 dias a p/ 08/08/2022 

Aline Medeiros Silveira de 
Souza 

10/693.228-9 SEMED 60 dias a p/ 08/08/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701.822-9 

Id. 05763/2022 
 

PORTARIA SEMAT Nº 878, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, e pre-
zando o Artigo 68 da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992. CONCEDE: 

LICENÇA-PRÊMIO às servidoras abaixo relacionadas: 

PROCESSO NOME MAT. SEC. PERÍODO QUINQUENIO 

2022/070596 
Lucia Ramos Bar-

bosa 
10/698.899-2 SEMED 

15/09/2022 à 

14/03/2023 

2009/2014 

2014/2019 

2021/004553 
Elizabeth Muniz de 

Carvalho 
10/687.442-4 SEMUS 

17/10/2022 à 

16/10/2023 

1998/2003 

2003/2008 

2008/2013 

2013/2018 

 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 
Matrícula nº 60/701822-9 

 
Id. 05764/2022 

 
 

PORTARIA SEMAT Nº 879, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, parágrafo 
único, da Lei n.º 2.378/92, e cf. parecer da Junta Médica contido no pro-
cesso administrativo nº 2022/173703. RESOLVE:  
 
CONCEDER a servidora LAIDIA LUIZA NOGUEIRA, matrícula nº 
10/704.979-4, investida no cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na SE-
MUS, readaptação de função pelo período de 06 (seis) meses, com efeitos 
a partir de 25/07/2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat.: 60/701822-9 
Id. 05765/2022 

 
 

PORTARIA SEMAT Nº 880, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, parágrafo único, da 
Lei n.º 2.378/92, e cf. parecer da Junta Médica contido no processo admi-
nistrativo nº 2020/050015. RESOLVE:  
CONCEDER a servidora ELAINE CRISTINA CUNHA RIBEIRO, matrícula 
nº 10/696.626-1, investida no cargo de Professor II, lotada na SEMED, rea-
daptação de função extraclasse pelo período de 06 (seis) meses, com efei-
tos a partir de 26/07/2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat.: 60/701822-9 
Id. 05766/2022 

 

PORTARIA SEMAT N.º 881, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE: 

EXCLUIR da Portaria SEMAT n° 366 de 18 de Abril de 2022, publicada no 
Diário Oficial Digital de 22 de Abril de 2022, o nome da servidora MARTHA 
JANAINA SIMOES KLEIN, matrícula n° 10/706.588-1, lotada na SEMED.  

CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARTHA JANAINA SIMOES 
KLEIN, matrícula nº 10/706.588-1, lotada na SEMED, pelo período de 03 
(três) meses com início em 01/08/2022 e término em 28/02/2023. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701.822-9 
Id. 05767/2022 

 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

(Nº 002 DE 19 DE AGOSTO DE 2022) 

DISPÕE SOBRE O SEGUNDO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

PARA PREENCHIMENTO DOS CARGOS NÃO OCUPADOS DO EDITAL 

Nº 001 DE 25 DE MAIO DE 2022 – COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA A EXECUÇÃO DE ATIVI-

DADES DO CENTRO VOCACIONAL DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(CVTI), NO   MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU/RJ, NO ÂMBITO DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA (SEMAT)  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Município De Nova Iguaçu, por intermédio da Secretaria Munici-

pal de Administração e Tecnologia, neste ato representado pelo Se-

cretário Municipal de Administração e Tecnologia, Sr. Adriano Silvério 

Hoffman, matrícula nº 60/701.822-9, ora denominado simplesmente 

Município, torna público que, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 

Prefeito, no bojo do processo administrativo n.º 2021/033537, e em ra-

zão de reconhecida necessidade temporária de excepcional interesse 

público, será realizado processo seletivo simplificado de pessoal, com 

fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição da República, na Lei 

Municipal nº 4.929 de 26 de maio de 2021, na Deliberação do TCE nº 

286, na Deliberação do TCE nº 302 e além das demais disposições 

legais aplicáveis e do disposto no presente edital que será regido por 

uma Comissão Técnica Organizadora – designada pela Portaria SE-

MAT n.º 934 de 01 de dezembro de 2021 e modificada pelas Portaria 

SEMAT n.º 504 de 24 de maio de 2022 e Portaria SEMAT nº 562 de 

02 de junho de 2022 – que será responsável pela organização, coor-

denação e pelo andamento da seleção de pessoal. 

 

1.2 O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no seguinte 

sítio eletrônico: http://www.novaiguacu.rj.gov.br/semat/, no campo “Pro-

cesso Seletivo Simplificado” e no Diário Oficial do Município de Nova 

Iguaçu https://diario.novaiguacu.rj.gov.br/, onde também serão divul-

gadas todas as informações sobre o processo seletivo, inclusive em 

relação às inscrições, classificação dos candidatos, dos recursos, seu 

resultado final e convocação.  

 

1.3 As retificações deste edital serão publicadas no Diário Oficial, sendo 

disponibilizadas no sítio eletrônico mencionado no item 1.2.  
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1.4 A contratação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revo-

gada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado. Em caso de ilegalidade, deverá ser anu-

lada, no todo ou em parte, de ofício ou por provocação de terceiro, 

observado o princípio da prévia e ampla defesa, não gerando obriga-

ção de indenizar a quaisquer das partes interessadas.  

 

1.5 Poderão ser obtidas informações relativas ao processo seletivo, exclu-

sivamente, por e-mail, no endereço eletrônico selecao.se-

mat.pcni@gmail.com, descrevendo no assunto: “ESCLARECIMEN-

TOS – NOME DO CANDIDATO”. 

 

1.6 Não serão aceitos quaisquer pedidos de esclarecimentos feitos pre-

sencialmente ou por telefone, ou que não tratarem de dúvidas acerca 

das normas do Edital. 

 

1.7 Não serão admitidos pedidos de esclarecimentos que configurarem 

análise prévia de documentos do candidato. 

 

1.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica Organiza-

dora designada pelo Secretário Municipal de Administração e Tecnolo-

gia (SEMAT). 

 

2. DA FINALIDADE 

 

2.1A contratação, realizada por prazo determinado, tem por finalidade aten-

der a necessidade temporária de excepcional interesse público, decorrente 

das seguintes situações: 

I – Considerando o art. 2º, Inciso VI, da Lei Municipal nº 4.929 de 26 de 

maio de 2021, que versa sobre a necessidade temporária de contratação 

de profissionais para atuar em projetos, programas ou ações governamen-

tais financiados com recursos estaduais, federais e/ou de organismos inter-

nacionais, que, por seu caráter transitório e não continuado, não justifiquem 

a criação de cargos ou empregos públicos nos quadros de pessoal da Ad-

ministração Pública Municipal, ou ainda, para execução de Convênios ou 

outros negócios jurídicos congêneres que envolvam transferência de recur-

sos financeiros ao ente público municipal convenente, com vistas a conse-

cução dos fins visados com a avença, desfazendo-se os contratos de traba-

lho temporários automaticamente com o término da vigência do ajuste; 

II – Considerando a execução do Termo do Convênio nº 01.0011.00/2018, 

Siconv nº 873029/2018, firmado entre a Prefeitura do Município de Nova 

Iguaçu e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

(MCTIC), publicado em 10 de janeiro de 2019 no Diário Oficial da União, 

que tem por objeto a implantação do Centro Vocacional de Tecnologia e 

Inovação – CVTI Nova Iguaçu; 

 

III – Considerando a realização das metas e etapas firmadas através do 

convênio citado no item II deste, se faz necessário a composição integrada 

de pessoal especializado e dedicado exclusivamente para a execução das 

atividades operacionais e educativas do CVTI Nova Iguaçu, tornando-se im-

prescindível a contratação de profissionais.  

 

3.DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E DO QUANTITATIVO 

 

3.1O processo seletivo simplificado tem por objeto a contratação temporária 

para as atividades de gestão pedagógica, acolhimento, orientação de usu-

ários, realização de monitorias, assessorias, capacitação e desenvolvi-

mento de indicadores para o monitoramento e avaliação das atividades. Es-

tes profissionais devem possuir requisitos de formação específicos e atribui-

ções exclusivamente voltadas para as atividades que serão realizadas no 

contexto do CVTI Nova Iguaçu. As atribuições dos cargos oferecidos estão 

estabelecidas no Anexo III. 

3.2O prazo da contratação temporária é de 12 (doze) meses, a contar da 

homologação do resultado final, em conformidade ao art. 6º da Lei Municipal 

nº 4.929 de 26 de maio de 2021, e está passível de prorrogação. 

3.3 As atividades ou número de vagas que serão preenchidas estão limita-

das aos quantitativos totais especificados no Anexo II. 

4.DA CARGA HORÁRIA E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1A carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais, especificadas de 

acordo com as determinações do Município quanto à forma de exercício de 

suas funções e horário, observadas as normas legais vigentes. 

4.2As atividades serão exercidas na unidade indicada pelo Município, po-

dendo haver remoção para qualquer outra unidade integrante da sua estru-

tura, desde que compatível com a finalidade da contratação.  

5.DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS VANTAGENS 

 

5.1A remuneração bruta total mensal por cargo ou atividade está descrita 

no Anexo II. 

5.2As eventuais vantagens e benefícios previstos em legislação específica 

da categoria funcional ou de cargo análogo na estrutura municipal não re-

percutirão sobre a remuneração referida no item 5.1. 

5.3Serão garantidas as seguintes vantagens: licença maternidade; licença 

paternidade, férias e 13º salário.  

6.DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO  

 

6.1O processo seletivo terá validade de 24 (vinte e quatro) meses após a 

data da publicação de sua homologação. 

7.DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO E DO RESPECTIVO CA-

LENDÁRIO 

 

7.1O Cronograma com as etapas e o calendário do presente processo se-

letivo observará o estabelecido no Anexo I deste Edital. 

7.2É exclusivamente de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

das etapas e prazos previstos nesta seleção. 

8.DO PROCEDIMENTO SELETIVO E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

 

8.1O processo seletivo será realizado em etapa única, de caráter eliminató-

rio e classificatório, consistente na avaliação de títulos e experiência do can-

didato. 

8.2A avaliação de títulos e experiência consistirá no exame de análise do 

currículo, sendo considerada a formação acadêmica e experiência no exer-

cício das atividades descritas no item 3. 

 

8.3Serão classificados os candidatos que obtiverem maior pontuação, se-

gundo o critério estabelecido no item 9.2 e no Anexo IV deste edital.  

mailto:selecao.semat.pcni@gmail.com,
mailto:selecao.semat.pcni@gmail.com,
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8.4Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios de desempate 

para a classificação do candidato, na ordem abaixo apresentada: 

I – a maior pontuação na titulação; 

II – a maior pontuação em experiência no exercício das atividades; e 

III – o mais idoso. 

8.5No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o seu currículo, com 

a indicação de todas as titulações e experiências no exercício das atividades 

que serão contratadas.  

8.6Os candidatos serão classificados conforme os critérios de julgamento 

definidos no Anexo IV, que descreve as titulações e as experiências no 

exercício das atividades contratadas e as respectivas pontuações.  

8.7 O não envio pelo candidato de quaisquer documentos previstos no 

Anexo IV ensejará a não obtenção dos respectivos pontos, independente de 

transcrição no Currículo. 

8.8Caso o comprovante de capacitação realizada apresentado pelo candi-

dato seja aplicável a mais de um critério de avaliação, será computado ao 

critério de avaliação de maior pontuação. 

8.9A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos. 

8.10Não serão classificados os candidatos que obtiverem pontuação 

inferior a 10 pontos. 

8.11 A classificação será em ordem decrescente de pontos. 

8.12Na hipótese de igualdade da nota final, serão aplicados os critérios de 

desempate constantes no item 8.4 deste Edital. 

9. DAS INSCRIÇÕES 

9.1As inscrições devem ser efetivadas no período descrito pelo calendário 

indicado no item 7.1 deste edital e realizadas EXCLUSIVAMENTE por meio 

da internet, no período indicado no Cronograma do Processo Seletivo 

(Anexo I), através do site oficial da Prefeitura de Nova Iguaçu, disponível no 

link http://www.novaiguacu.rj.gov.br/semat/, no campo “Processo Seletivo 

Simplificado”, mediante o preenchimento do formulário de inscrição online. 

9.2No formulário de inscrição, o candidato deverá informar o seu nome com-

pleto, número do documento de identidade com a indicação do órgão expe-

didor e Estado emitente; inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

data de nascimento, sexo, endereço completo com indicação do CEP, e-

mail, telefone para contato e o seu currículo. No ato do preenchimento do 

formulário de inscrição serão solicitados ao candidato o envio (upload), em 

formato PDF, da cópia dos seguintes documentos: 

 Curriculum vitae (o Currículo deverá ser feito com os seguintes itens: 

“Dados Pessoais”, “Experiência Acadêmica”, e “Experiência Profissi-

onal”, esses últimos, compatíveis com o cargo concorrido no Processo 

Seletivo Simplificado); 

 Documento de identidade válido; 

 Cadastro de Pessoa Física (CPF), caso essa informação não conste 

no documento de identidade; 

 Comprovação de escolaridade e registro profissional regular pe-

rante o respectivo conselho, conforme exigência do cargo concorrido 

(Certidão, Declaração ou histórico escolar de ensino fundamental, mé-

dio ou superior, expedido por instituição devidamente reconhecida 

pelo MEC e cópia da carteira de registro profissional); 

 Comprovação para fins de obtenção de pontuação relativa ao Fator 

1 – Experiência Acadêmica (em conformidade com o Anexo IV); 

 Comprovação para fins de obtenção de pontuação relativa ao Fator 

2 – Experiência Profissional (em conformidade com o Anexo IV). 

9.3É vedada qualquer alteração em seu conteúdo depois de finalizada a 

inscrição. Recomenda-se que o candidato imprima o comprovante de ins-

crição disponibilizado pelo sistema. 

9.4O candidato é responsável por todas as informações prestadas na ins-

crição, assim como por sua veracidade, arcando com as consequências de 

eventuais erros de preenchimento 

9.5Os documentos comprobatórios da titulação e experiência deverão ser 

apresentados de acordo ao item 9.2 deste Edital, para serem avaliados e 

para fins de validação da inscrição.  

9.6Somente serão classificados e convocados os candidatos cujas inscri-

ções forem efetivadas e validadas.  

9.7Após a validação da inscrição, os documentos encaminhados pelo can-

didato ficarão arquivados até o prazo de validade do concurso, quando se-

rão inutilizados.  

9.8 A validação da inscrição não garante a contratação do candidato, po-

dendo esta ser adiada, revogada ou anulada, nos termos do item 1.4 deste 

edital.  

9.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 

cumpre de todos os requisitos presentes neste Edital para o cargo a que 

pretende se candidatar, pois, uma vez efetuada a inscrição, NÃO será per-

mitida, em hipótese alguma, a alteração. 

9.10 A Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia (SEMAT), a 

qualquer momento, poderá convocar o candidato para a apresentação dos 

documentos originais descritos no item 9.2 e subitens, ainda que antes da  

data da convocação. 

9.11 Só será aceita uma única inscrição por candidato, em havendo mais 

de uma, prevalecerá a primeira. 

9.12 Não serão aceitas inscrições por procuração. 

9.13 As inscrições para este Processo Seletivo serão GRATUITAS.  

10.HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

10.1Encerrado o período definido para as inscrições, a Comissão publicará, 

na  forma do item 1.2 deste Edital, a relação dos candidatos que tiverem suas  

inscrições DEFERIDAS, contendo o nome e a data de nascimento do can-

didato correspondente. 

10.2 O candidato que não tiver sua inscrição deferida poderá interpor re-

curso, observando estritamente o prazo do Anexo I, EXCLUSIVAMENTE 

por meio da internet, encaminhando e-mail para o endereço eletrônico se-

lecao.semat.pcni@gmail.com contendo a descrição do ocorrido e especifi-

cando no assunto: “RECURSO– NOME DO CANDIDATO”. 

10.3 O recurso cujo teor desrespeite a comissão será indeferido de plano. 
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10.4 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a juntada de documentos 

na interposição de recursos sobre as inscrições indeferidas. 

10.5 A Comissão apreciará todos os recursos interpostos na forma do item 

10.2, podendo reconsiderar a decisão sobre o indeferimento da inscrição, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições 

deferidas. 

10.6 A relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições deferi-

das após a interposição de recursos será publicada no prazo estabelecido 

no cronograma do Processo Seletivo previsto no Anexo I. 

11.DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

11.1Para a contratação, o candidato deverá atender, cumulativamente, aos 

seguintes requisitos: 

I - ter sido considerado apto no processo seletivo; 

II - ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi con-

ferida igualdade, nas condições previstas no artigo 12, inciso II, §1º da 

CRFB/1988; 

III - não ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como empregados ou ser-

vidores de suas subsidiárias e controladas, excetuando-se aqueles enqua-

drados nas hipóteses previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Fe-

deral, desde que comprovada a compatibilidade de horários; 

IV - ter formação mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contra-

tação; 

V - estar em dia com as obrigações eleitorais e quites com o serviço militar, 

quando do sexo masculino. 

12.DA CLASSIFICAÇÃO  

 

12.1Os candidatos cujas inscrições forem validadas na forma descrita no 

item 9 deste edital serão classificados de acordo com a pontuação alcan-

çada.  

12.2A classificação será obtida pelo somatório dos pontos atribuídos aos 

títulos e comprovação de experiência informados no ato da inscrição, não 

prevalecendo qualquer documento comprobatório que tenha sido apresen-

tado posteriormente. 

12.3O resultado da ordem classificatória será disponibilizado no sítio eletrô-

nico indicado no item 1.2 deste edital, no período descrito pelo calendário 

fixado no item 7.1.  

13.DO RECURSO 

 

13.1O candidato poderá, no prazo estabelecido no item 7.1, interpor recurso 

em razão de sua classificação.  

13.2Do recurso deverá constar o nome completo do candidato, e-mail, tele-

fone e endereço para contato, assim como a motivação pela qual compre-

ende que a pontuação objetiva não foi realizada de modo adequado.  

13.3O recurso deverá ser apresentado conforme item 10.2 deste Edital. 

13.4A decisão que acolher ou rejeitar o recurso deverá indicar a nota final 

obtida pelo somatório dos pontos atribuídos aos títulos e comprovação de 

experiência informados no ato da inscrição, para divulgação no sítio eletrô-

nico indicado no item 1.2 deste edital.  

13.5A listagem com a reclassificação de candidatos será disponibilizada no 

sítio eletrônico indicado no item 1.2 deste edital.  

13.6Não serão aceitos recursos via postal, via fax ou fora do prazo preesta-

belecido.  

13.7 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a juntada de documentos 

na interposição de recursos sobre a análise de currículos e avaliação de 

títulos. 

14.DA CONVOCAÇÃO 

 

14.1Os candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas serão convo-

cados pela ordem de classificação do resultado final do processo seletivo, 

de acordo com as necessidades identificadas, dentro do prazo de validade 

do presente edital.  

14.2A convocação dos candidatos será realizada por publicação no Diário 

Oficial do Município de Nova Iguaçu, sendo divulgada no sítio eletrônico 

https://diario.novaiguacu.rj.gov.br/, na forma dos itens 1.2 e 1.3. 

14.3Os candidatos convocados deverão comparecer na data e horários 

marcados de acordo com o estabelecido na Portaria de Convocação – pu-

blicada em conformidade com o item 7.1 – ao endereço Rua Doutor Barros 

Júnior, 385, para a formalização da contratação, com a seguinte documen-

tação, original e 02 (duas) cópias simples:  

I - carteira de identidade; 

 

II - carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

 

III – CPF; 

 

IV- foto 3x4; 

 

V- diploma de conclusão de curso; 

 

VI - título de Eleitor e comprovante de quitação perante à Justiça Eleitoral; 

 

VII - PIS/PASEP; 

 

VIII - certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 

candidatos do sexo masculino; 

 

IX - comprovante de naturalização, quanto for o caso; 

 

X - comprovante de residência; 

 

XI - atestado de Saúde Ocupacional original; 

 

XII - Última declaração de imposto de renda, se for o caso; 

 

XIII – Certidão de casamento ou união estável, se for o caso; 

 

XIV – Certidão de nascimento dos filhos, se for o caso; 

 

XV - Cópia do Registro no Conselho da Classe (estando em dia com a anui-

dade), se for o caso; 
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XVI- declaração de não acumulação de cargo ou função pública, exceto nas 

hipóteses admitidas pela Constituição Federal, na forma do Anexo VI.  

 

14.4No ato da contratação, o candidato deverá firmar Declaração de não 

Acumulação de Cargo ou Função Pública, exceto nas hipóteses admitidas 

pela Constituição Federal e Declaração de ciência das vedações estabele-

cidas pelo art. 37, incisos XVI, XVII e § 10, da Constituição Federal, con-

forme modelo no anexo II deste edital, respectivamente.  

14.5As contratações estão sujeitas às vedações legais de acumulação de 

cargos, funções e empregos públicos. 

14.6É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as eta-

pas referentes ao processo de contratação. 

14.7Respeitado o prazo máximo previsto no art. 6º da Lei Municipal nº 

4.929/2021, os contratos serão celebrados para atendimento das situações 

descritas no item 2.1.  

14.8O candidato que for convocado e não comparecer no local e data mar-

cados ou não apresentar qualquer um dos documentos indicados no item 

13.3 deste edital, será desclassificado, sendo convocado o candidato se-

guinte na lista de classificação. 

15.DO REGIME CONTRATUAL 

 

15.1Em decorrência do processo seletivo simplificado será realizada con-

tratação por tempo determinado, nos termos do art. 37, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e da Lei Municipal nº 4.929/2021, na forma da minuta de 

contrato, que faz parte integrante deste edital (Anexo III). 

15.2. A contratação a que se refere o item 15.1 não cria vínculo empregatí-

cio ou estatutário, nem gera para o CONTRATADO o direito de ser posteri-

ormente admitido como servidor municipal e nem o de ser aproveitado nos 

órgãos da Administração Direta ou Indireta ou, ainda, Fundação instituída 

ou mantida pelo Município 

15.3São obrigações do Município:  

I - depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus o CONTRATADO, 

em conta aberta em seu nome em instituição financeira contratada pelo Mu-

nicípio, conforme o calendário de pagamento dos servidores públicos da 

Administração Direta e Indireta; 

II - recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda de 

pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do CONTRATADO; 

III - pagar tempestiva e integralmente a remuneração do CONTRATADO. 

15.4São obrigações do CONTRATADO, dentre outras estabelecidas no 

contrato: 

I - desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional 

e capacitação técnica especializada, as atividades determinadas pelo supe-

rior hierárquico, de acordo com o objeto da contratação;  

II - estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de desenvolvi-

mento normal das atividades de execução do contrato, que corresponderá 

ao horário de expediente;  

III - submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho fixados;  

IV - aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função de 

ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente apontadas no 

período de vigência deste contrato; 

 

V - cumprir as determinações legais emanadas das autoridades competen-

tes;  

VI - exercer sua função na unidade indicada pelo Município; 

VII – atender à determinação de remoção, por necessidade do serviço, para 

qualquer unidade integrante da estrutura do Município. 

15.5Dentre outros impedimentos estabelecidos no contrato, ao CONTRA-

TADO é vedado: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; e 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substitui-

ção, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

15.6O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de 

seus encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, nos 

termos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou atenuada 

essa responsabilidade pela presença ou pelo acompanhamento da execu-

ção por servidor ou empregado público. 

 

15.7Para fins disciplinares, aplicam-se aos contratados os deveres e obri-

gações previstos no Estatuto dos Servidores do Município. 

15.8O CONTRATADO terá direito a, conforme o caso:  

I – licença maternidade;  

 

II - licença paternidade,  

 

III – férias; e 

 

IV – 13º salário. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, observa-

dos os princípios que informam a atuação da Administração Pública.  

16.2Os candidatos não eliminados, excedentes às vagas atualmente exis-

tentes, serão mantidos em cadastro reserva e poderão ser convocados para 

contratação em função da disponibilidade de vagas futuras, durante o prazo 

de validade do presente Processo Seletivo Simplificado. 

16.3Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à 

classificação de candidatos neste Processo Seletivo Simplificado. 

16.4 O candidato, no ato de inscrição, manifesta ciência quanto a necessi-

dade de acompanhamento das publicações inerentes ao Processo Seletivo 

Simplificado, na forma do item 1.2. 

16.5Integram o presente Edital, para todos os fins legais, os seguintes ane-

xos:  

- Anexo I: Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 

- Anexo II: Relação dos Cargos 

- Anexo III: Atribuição das atividades profissionais 
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- Anexo IV: Critérios de Avaliação 

- Anexo V: Minuta Contratual 

- Anexo VI: Declaração de não Acumulação de Cargo ou Função Pública, 

exceto nas Hipóteses Admitidas pela Constituição Federal 

- Anexo VII: Declaração de Disponibilidade de Horário 

 

 

                                Nova Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 

 

 

NILTON LEANDRO DI MOTTA 

Subsecretário de Tecnologia da Informação 

Mat.: 60/718.808-9 

 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Matrícula nº 60/701.822-9 

 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

EVENTO 

 

DATAS 

 

Abertura das inscrições 

 

A partir das 9:00h do dia 22/08/2022 

 

Encerramento das inscrições 

 

Às 10:00h do dia 24/08/2022 

 

Publicação das Inscrições 

Deferidas 

 

Até às 09:00h do dia 31/08/2022 

 

Prazo para Interposição de 

Recursos sobre Inscrições 

Indeferidas 

Até às 12:00h do dia 02/09/2022 

Publicação das Inscrições 

Deferidas após os Recursos 

Até às 09:00h do dia 14/09/2022 

Homologação do Resultado Final 

e Convocação 

16/09/2022 

 

Este cronograma está sujeito à alterações, cabendo exclusivamente 

ao candidato o acompanhamento de todas as publicações atinentes 

ao presente Processo Seletivo Simplificado na forma prevista no 

Edital. 

 

ANEXO II - RELAÇÃO DE CARGOS 

Cargo 

Qtde 

Vagas 

Carga 

Horária 

Remunera-

ção Mensal 

Qualificação mí-

nima exigida 

Coordenador 

Técnico 1 

40 Horas 

Semanais 

 R$                   

2.099,79  Ensino Superior 

Completo na 

área de Tecnolo-

gia da Informa-

ção 

Técnico de en-

sino júnior (2) 1 

40 Horas 

Semanais 

 R$                   

2.226,00  

Ensino Médio 

Técnico completo 

(Informática) + 

Dispositivos Mó-

veis 

Técnico de en-

sino júnior (3) 1 

40 Horas 

Semanais 

 R$                   

2.226,00  

Ensino Médio 

Técnico completo 

(Informática) + 

Eletrônica ou Ele-

trotécnica 

Técnico de en-

sino Sênior (3) 1 

40 Horas 

Semanais 

 R$                   

3.297,00  

Ensino Superior 

Completo em Ad-

ministração com 

Ênfase em Mar-

keting  

Analista de In-

formações 1 

40 Horas 

Semanais 

 R$                   

3.044,78  

Ensino Superior 

Completo na 

área de Tecnolo-

gia da Informa-

ção 

TOTAL DE  

VAGAS 05 

   
 

ANEXO III ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

DENOMINAÇÃO DA 

FUNÇÃO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E OUTROS 

ASPECTOS 

Coordenador Téc-

nico 

Perfil:  Profissional com Ensino Superior Completo na área de 

Tecnologia da Informação. 

Atribuições gerais: 

- Auxiliar na elaboração de planejamento para gerenciamento, 

organização e controle das atividades traçadas pelo Plano de 

Trabalho e pelo Projeto Didático-Pedagógico; 

- Tomar como compromisso a análise cuidadosa de cada ativi-

dade oferecida, atuando para garantir a qualidade das mes-

mas; 

- Realizar instalação de equipamentos de acordo com as ne-

cessidades identificadas, fornecendo suporte para o bom de-

sempenho das atividades; 

- Controlar o desempenho dos sistemas implantados e recur-

sos técnicos instalados; 

- Auxiliar a elaboração dos conteúdos programáticos das ativi-

dades; 

- Realizar reuniões periódicas com a equipe de instrutores para 

a discussão das estratégias a serem aplicadas; 

- Enviar relatórios mensais de resultados à coordenação do 

projeto; 

Atividades específicas: 

- Elaborar Plano de Trabalho e Projeto Didático-Pedagógico do 

CVTI Nova Iguaçu; 



 11 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Segunda-feira, 22 de agosto de 2022.  

- Elaborar planejamento para gerenciamento, organização e 

controle das atividades traçadas pelo Plano de Trabalho e pelo 

Projeto Didático-Pedagógico; 

- Garantir a adoção de conteúdos atualizados, relevantes e 

adequados a todos processos educacionais do CVTI Nova Igu-

açu; 

- Monitorar e avaliar o resultado de todas as atividades peda-

gógicas, em conjunto com o corpo docente; 

- Monitorar, avaliar e promover ações quanto ao desempenho 

dos alunos, identificando potenciais dificuldades de aprendiza-

gem, e definindo estratégias em conjunto com o Orientador 

Educacional, o Coordenador Técnico e todo o corpo docente; 

- Auxiliar a elaboração dos conteúdos programáticos das ativi-

dades; Garantir a adoção de conteúdos atualizados, relevan-

tes e adequados a todos processos educacionais do CVTI 

Nova Iguaçu; 

- Tomar como compromisso a análise cuidadosa de cada ativi-

dade oferecida, atuando para garantir sua qualidade; 

- Realizar instalação de equipamentos de acordo comas ne-

cessidades de cada atividade do CVTI Nova Iguaçu, forne-

cendo suporte para o bom funcionamento das estruturas do 

espaço, garantindo o desempenho adequado das instalações 

em cada atividade desenvolvida; 

- Diagnosticar continuamente o desempenho dos sistemas im-

plantados e recursos técnicos instalados, atuando em eventu-

ais necessidades de correção e ajustes; 

- Elaborar instrumentos para diagnóstico e avaliação do nível 

de aprendizagem de alunos; 

- Colaborar para a produção de indicadores qualitativos e 

quantitativos de todas as atividades do CVTI Nova Iguaçu, bem 

como fazer uso destes para balizar a coordenação de todas as 

atividades educativas do projeto; 

- Auxiliar a elaboração dos conteúdos programáticos das ativi-

dades 

- Apresentar relatórios mensais, ou sempre que solicitado, do 

desempenho e conservação dos equipamentos e softwares 

utilizados no CVTI Nova Iguaçu. 

DENOMINAÇÃO DA 

FUNÇÃO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E OUTROS 

ASPECTOS 

Analista de Informa-

ções 

Perfil:  Profissional com Ensino Superior Completo na área de 

Tecnologia da Informação. 

Atribuições gerais: 

- Auxiliar na elaboração de planejamento para gerenciamento, 

organização e controle das atividades traçadas pelo Plano de 

Trabalho e pelo Projeto Didático-Pedagógico;  

- Tomar como compromisso a análise cuidadosa de cada ativi-

dade oferecida, atuando para garantir a qualidade das mes-

mas; 

- Desenvolver indicadores quantitativos e qualitativos de moni-

toramento e avaliação das atividades realizadas; 

- Enviar relatórios mensais de resultados à coordenação do 

projeto; 

- Auxiliar a elaboração dos conteúdos programáticos das ativi-

dades; 

Atividades específicas: 

- Elaborar Plano de Trabalho e Projeto Didático-Pedagógico do 

CVTI Nova Iguaçu; 

- Elaborar planejamento para gerenciamento, organização e 

controle das atividades traçadas pelo Plano de Trabalho e pelo 

Projeto Didático-Pedagógico; 

- Estruturar Plano de Ações orientado ao alcance dos resulta-

dos pretendidos pelo CVTI Nova Iguaçu, com estrutura de da-

dos a serem coletados e analisados, e documentos técnicos a 

serem produzidos; Subsidiar tecnicamente a elaboração de di-

agnósticos e análises sobre as ações do CVTI Nova Iguaçu; 

- Coletar, tratar e disponibilizar dados obtidos em todas as ati-

vidades do CVTI Nova Iguaçu, bem como extrair e tratar bases 

de dados com junção de arquivos, limpeza de dados, codifica-

ção; 

- Desenvolver ferramentas de disponibilização e visualização 

de dados; Estruturar, armazenar e organizar as diversas fontes 

de dados utilizadas nas pesquisas; 

- Gerar e analisar dados estatísticos descritivos com uso de 

gráficos, tabelas, mapas, infográficos e quaisquer outros ele-

mentos visuais que se façam necessários; 

-  Elaborar modelos preditivos ou de classificação; 

-  Realizar estudos e pesquisas nas áreas de atuação do CVTI 

Nova Iguaçu; Participar do planejamento e da realização de 

todas as atividades do CVTI Nova Iguaçu; 

-  Coletar dados, informações, material textual, material audio-

visual sempre que possível em todas as atividades realizadas 

no espaço; 

- Subsidiar a atuação da equipe, esclarecendo dúvidas e mu-

niciando a equipe com dados e demais informações sempre 

que necessário; 

- Dialogar, interagir e colaborar com toda a equipe, visando a 

realização de todas as atividades; 

- Elaborar relatórios técnicos, textos informativos, materiais de 

divulgação, entre outros; 

- Criar, monitorar e coordenar o uso de ferramentas de registro 

de informações gerenciais; 

- Sistematizar dados e informações a serem disponibilizados 

em nível interno; 

- Tomar como compromisso a análise cuidadosa de cada ativi-

dade oferecida, atuando para garantir sua qualidade; 

- Fazer plano uso de recursos de informática, prezando pela 

agilidade, praticidade e eficiência de todas as atividades; 

- Apresentar relatórios mensais, ou sempre que solicitado, de 

resultados à SEMAT. 

 

 

 

DENOMINAÇÃO DA 

FUNÇÃO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E OUTROS 

ASPECTOS 

Técnico de Ensino 

Sênior (3) 

Perfil:  Profissional com Ensino Superior Completo em Admi-

nistração com ênfase em Marketing. 

Atribuições gerais: 

- Planejar e ministrar as monitorias da Incubadora de Projetos;  

- Realizar avaliações diagnósticas, formativas e somativas 

com os alunos; 

- Controlar a assiduidade dos alunos às atividades; 

- Acompanhar o desenvolvimento e o atingimento dos objetivos 

propostos; 

- Atuar como especialista e educador no sentido mais amplo, 

não se limitando aos conteúdos curriculares propostos; 

- Contribuir para a realização de eventos no âmbito do projeto 

e para a difusão de conhecimentos para a população local. 

Atividades específicas: 

- Planejar e ministrar as monitorias da Incubadora de Projetos;  

- Auxiliar na elaboração de planejamento para gerenciamento, 

organização e controle das atividades traçadas pelo Plano de 

Trabalho e pelo Projeto Didático-Pedagógico; 
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- Tomar como compromisso a análise cuidadosa de cada ativi-

dade oferecida, atuando para garantir a qualidade das mes-

mas; 

- Auxiliar a elaboração dos conteúdos programáticos das ativi-

dades; Desenvolver indicadores quantitativos e qualitativos de 

monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 

- Enviar relatórios mensais de resultados à coordenação do 

projeto; 

DENOMINAÇÃO DA 

FUNÇÃO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES E OUTROS 

ASPECTOS 

Técnico de Ensino 

Júnior (2)  

e (3) 

Perfil:  Profissional com Ensino Médio Técnico Completo (In-

formática). 

Atribuições gerais: 

- Planejar e ministrar as aulas dos cursos de qualificação tec-

nológica;  

- Realizar avaliações diagnósticas, formativas e somativas 

com os alunos; 

- Controlar a assiduidade dos alunos às atividades; 

- Monitorar a atividade dos Monitores em Tecnologia e Inova-

ção, gerando relatórios periodicamente acerca do desempe-

nho destes; 

- Contribuir para a realização de eventos no âmbito do projeto 

e para a difusão de conhecimentos para a população local; 

- Atuar como educador no sentido mais amplo, não se limi-

tando aos conteúdos curriculares propostos; 

- Acompanhar o desenvolvimento e o atingimento dos objetivos 

propostos; 

Atividades específicas: 

- Planejar e ministrar as aulas dos cursos de qualificação tec-

nológica; 

- Realizar avaliações diagnósticas, formativas e somativas 

com os alunos 

- Controlar a assiduidade dos alunos às atividades; 

- Monitorar a atividade dos Monitores em Tecnologia e Inova-

ção, gerando relatórios periodicamente acerca do desempe-

nho destes; Acompanhar o desenvolvimento e o atingimento 

dos objetivos propostos; 

- Atuar como educador no sentido mais amplo, não se limi-

tando aos conteúdos curriculares propostos; 

- Contribuir para a realização de eventos no âmbito do projeto 

e para a difusão de conhecimentos para a população local; 

 

 

 

ANEXO IV - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Item Cargo 
Fator de 

Avaliação 

Critério de 

Avaliação 
Pontos 

Pontuação 

Máx. por 

Critério de 

Avaliação 

 

 

 

 

1 

C
o
o

rd
e

n
a
d

o
r 

 

T
é

c
n

ic
o
 

 

 

1 – Experiência 

Acadêmica 

Curso de pós-

graduação, 

mestrado ou 

doutorado. 

5 5 

Capacitação 

específica sobre 

governança, 

tranformação digital, 

aplicação da 

tecnologia e suas 

potencialidades. 

10 por 

capacit

ação 

50 

 

 

 

2 – Experiência 

Em funções 

relacionadas ao 

planejamento, 

liderança, 

15 a 

cada 6 

meses 

45 

Profissional indicadores, 

monitoramento, 

criatividade e à 

tranformação digital. 

Total 100 

Item Cargo 
Fator de 

Avaliação 

Critério de 

Avaliação 
Pontos 

Pontuação 

Máx. por 

Critério de 

Avaliação 

 

 

 

 

 

2 

T
é

c
n

ic
o
 d

e
 E

n
s
in

o
 J

ú
n

io
r 

(2
) 

 

 

 

 

 

1 – Experiência 

Acadêmica 

Curso de graduação 

em informática, pós-

graduação, 

mestrado ou 

doutorado 

5 5 

Capacitação 

específica sobre 

tranformação digital, 

aplicação da 

tecnologia com 

ênfase em 

dispositivos móveis  

10 por 

capacit

ação 

50 

 

2 – Experiência 

Profissional 

Em funções 

relacionadas à 

criatividade, 

dispositivos móveis e 

à tranformação 

digital. 

15 a 

cada 6 

meses 

45 

Total 100 

 

 

 

Item Cargo 
Fator de 

Avaliação 

Critério de 

Avaliação 
Pontos 

Pontuação 

Máx. por 

Critério de 

Avaliação 

 

 

 

 

 

3 

T
é

c
n

ic
o
 d

e
 E

n
s
in

o
 J

ú
n

io
r 

(3
) 

 

 

 

 

1 – Experiência 

Acadêmica 

Curso de graduação 

em informática, pós-

graduação, mestrado 

ou doutorado. 

5 5 

Capacitação 

específica sobre 

tranformação digital, 

aplicação da 

tecnologia e suas 

potencialidades como 

Eletrõnica ou 

Eletrotécnica. 

10 por 

capacit

ação 

50 

 

2 – Experiência 

Profissional 

Em funções 

relacionadas a 

criatividade, 

eletrônica ou 

eletrotécnica e à 

tranformação digital. 

15 a 

cada 6 

meses 

45 

Total 100 

 

 

Item Cargo 
Fator de 

Avaliação 

Critério de 

Avaliação 
Pontos 

Pontuação 

Máx. por 

Critério de 

Avaliação 

 

 

 

 

4 

T
é

c
n

ic
o
 d

e
 E

n
s
in

o
 S

ê
n

io
r 

(3
) 

 

 

1 – Experiência 

Acadêmica 

Curso de graduação, 

mestrado ou 

doutorado. 

5 5 

Capacitação 

específica sobre 

governança, 

tranformação digital, 

aplicação da 

tecnologia e suas 

potencialidades. 

10 por 

capacit

ação 

50 

 

2 – Experiência 

Profissional 

Em funções 

relacionadas ao 

planejamento, 

marketing, marketing 

digital, liderança, 

indicadores, 

monitoramento, 

criatividade e à 

15 a 

cada 6 

meses 

45 
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tranformação digital. 

Total 100 

 

 

Item Cargo 
Fator de 

Avaliação 
Critério de Avaliação Pontos 

Pontuação 

Máx. por 

Critério de 

Avaliação 

5 

A
n

a
lis

ta
 d

e
 I

n
fo

rm
a

ç
õ
e

s
  

 

 

1 – Experiência 

Acadêmica 

Curso de pós-

graduação, 

mestrado ou 

doutorado. 

5 5 

Capacitação 

específica sobre 

governança, 

tranformação digital, 

aplicação da 

tecnologia e suas 

potencialidades.  

10 por 

capacit

ação 

50 

 

2 – Experiência 

Profissional 

Em funções 

relacionadas ao 

planejamento, 

liderança, 

indicadores, 

monitoramento, 

criatividade e à 

tranformação digital. 

15 a 

cada 6 

meses 

45 

Total 100 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS (COMUM A TO-

DOS OS CARGOS) 

Fator 1 – Experiência Acadêmica: Certificado/Diploma de conclusão de 

curso de ensino fundamental/médio/superior/pós- gradua-

ção/mestrado/doutorado, devidamente registrado, expedido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, Secretarias ou Conselhos 

Estaduais de Educação; Comprovante (certificados/declarações) de partici-

pação em capacitações relacionadas ao cargo concorrido; Comprovante de 

participação em cursos, seminários, conferências, congressos, simpósios, 

oficinas e palestras na área da Tecnologia, Inovação e Transformação Digi-

tal. 

Fator 2 – Experiência Profissional: Registro em carteira profissional 

(CTPS); Declaração do Empregador com a indicação do período de ativi-

dade; Termo de Adesão de Trabalho Voluntário; Contratos de Prestação de 

Serviços; ou Declaração do INSS. 

 

 

* ATENÇÃO! 

 

 Somente serão considerados, para fins de pontuação, os do-

cumentos apresentados em conformidade com o descrito 

neste Edital. 

 A ausência de quaisquer documentos comprobatórios 

ensejará a não contabilização dos pontos, independente de 

transcrição no currículo. 

 Os comprovantes de experiência acadêmica, quando exigidos 

como requisito mínimo do cargo, não computarão pontos na 

avaliação. 

 Não serão aceitos certificados de origem estrangeira, salvo 

aqueles revalidados de acordo com a legislação vigente. 

 

 

ANEXO V 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMI-

NADO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMI-

NADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, 

POR INTERMÉDIO DO       (ÓRGÃO)      E O SR(A). 

_________________________. 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, pessoa jurídica de direito 

público, sediada na Av. Athaide Pimenta de Moraes nº 528, Centro, Nova 

Iguaçu, por intermédio do  ____________     (órgão)    , neste ato represen-

tada pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Municipal de ___________ (ou a autori-

dade que recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade e o ato de 

delegação), conforme autorização do Exmo. Sr. Prefeito constante do Pro-

cesso Administrativo nº __________ 

 

Contratado: 

CPF: 

  

PIS/PASEP:  

Carteira de Identidade: 

Telefone:  

Endereço:  

 

Cláusula Primeira – Fundamentação 

 

A presente contratação é regida pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal 

e pela Lei Municipal nº 4.929 de 26 de maio de 2021. 

 

 

Cláusula Segunda – Autorização 

 

Esta contratação é efetivada em conformidade com o disposto na Lei Muni-

cipal nº 4.929 de 26 de maio de 2021, Processo Administrativo nº 

_________ e Edital nº __________, publicado no D.O de ___________. 

 

Cláusula Terceira – Objeto 

 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 

_________________________________em favor do (orgão)___________, 

com carga horária semanal de  _________ horas, ficando o CONTRATADO 

subordinado às determinações do CONTRATATANTE quanto à forma de 

exercício de suas funções e horário, observadas as normas legais vigentes. 

Parágrafo Primeiro: O CONTRATADO se obriga a exercer sua função na 

unidade indicada pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: O CONTRATADO, por necessidade do serviço, po-

derá ser removido para qualquer unidade integrante da estrutura da CON-

TRATANTE, vedado, entretanto, o desvio de função, sob pena de rescisão 

do presente CONTRATO e a apuração da responsabilidade administrativa 

e civil das autoridades que determinarem, solicitarem, permitirem ou tolera-

rem tal desvio. 

Parágrafo terceiro: A execução do contrato será acompanhada e fiscali-

zada por servidores indicados pelo CONTRATANTE, juntamente com a uni-

dade em que o CONTRATADO estiver prestando o serviço. 
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Cláusula Quarta – Prazo 

 

O prazo de vigência do presente contrato é de _________ meses a contar 

de __________ . 

 

Parágrafo único: O prazo a que se refere o caput desta cláusula poderá 

ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, observando-se a 

disciplina do art. 6º da Lei Municipal nº 4.929/21 

 

Cláusula Quinta – Das obrigações do contratante 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I - depositar a quantia líquida da retribuição a que fizer jus o CONTRATADO, 

em conta aberta em seu nome em instituição financeira contratada pelo Mu-

nicípio, conforme o calendário de pagamento dos servidores públicos da 

Administração Direta e Indireta; 

II - recolher contribuição Previdenciária mensal e o imposto de renda de 

pessoas físicas – IRPF, deduzidos da retribuição do CONTRATADO; 

III - expedir certidões que atestem a contratação, bem como o tempo de 

prestação de serviços, para defesa de direitos ou esclarecimento de situa-

ção, a requerimento do CONTRATADO; 

IV - abster-se de determinar tarefas ou funções que impliquem em eventual 

desvio de função do CONTRATADO; 

V - pagar tempestiva e integralmente a remuneração pactuada. 

 

Cláusula Sexta – Das obrigações do Contratado 

 

Constituem obrigações do CONTRATADO: 

I - desenvolver satisfatoriamente, de acordo com sua formação profissional 

e capacitação técnica especializada, as atividades determinadas pelo supe-

rior hierárquico, de acordo com o objeto da contratação;  

II - estar presente no local de trabalho durante todo o tempo de desenvolvi-

mento normal das atividades de execução do contrato, que corresponderá 

ao horário de expediente do CONTRATANTE; 

III - submeter-se às normas, rotinas e horários de trabalho estabelecidos 

pelo CONTRATANTE; 

IV - aceitar os descontos de lei incidentes em sua remuneração mensal 

bruta, bem como os decorrentes de horas não trabalhadas em função de 

ausência não autorizada ou falta não abonada, devidamente apontadas no 

período de vigência deste contrato; 

V - cumprir as determinações legais emanadas das autoridades competen-

tes do CONTRATANTE;  

VI - exercer com zelo e dedicação os encargos que lhe forem cometidos; 

VII - observar as normas legais e regulamentares aplicáveis às atividades 

do CONTRATANTE; 

VIII - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 

que tiver ciência em razão do exercício de suas atividades; 

IX - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 

X - guardar sigilo sobre assuntos do CONTRATANTE; 

XI - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

XII - ser assíduo e pontual na prestação de seus serviços; e 

XIII - tratar com urbanidade as pessoas. 

Cláusula Sétima – Das vedações  

Ao CONTRATADO é vedado: 

I - ausentar-se do local de prestação de seus serviços, durante o desenvol-

vimento diário das atividades do projeto, sem prévia autorização do seu su-

perior hierárquico ou de funcionário por ele indicado; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer docu-

mento ou objeto das dependências do CONTRATANTE; 

III - opor resistência injustificada ao andamento de documento ou processo 

ou à execução de serviços; 

IV - promover manifestação de cunho político-partidário nas dependências 

do CONTRATANTE; 

V - promover, nas dependências do CONTRATANTE, manifestação pública 

de agravo ou desagravo a outros agentes públicos ou a terceiros que te-

nham com aquele órgão ou entidade administrativa; 

VI - cometer a pessoa estranha à execução do projeto, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atividades de sua responsabilidade; 

VII - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições públicas; 

VIII - receber, exigir ou solicitar, para si ou para terceiros, propina, comissão, 

presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de seus serviços, 

para a prática ou omissão de ato de ofício, ou valer-se da função exercida 

para obtenção de vantagem pessoal para si ou para terceiros; 

IX- proceder de forma desidiosa; 

X - utilizar pessoal ou recursos materiais do CONTRATANTE em serviços 

ou atividades particulares; 

XI - exercer quaisquer atividades incompatíveis com os serviços técnicos 

prestados ao CONTRATANTE e com o horário de trabalho; 

XII - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substitui-

ção, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;  

XIII - participar de gerência ou administração de empresa privada, de soci-

edade civil ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, co-

tista ou comanditário; e 

XIV - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato.  

Cláusula oitava: Da responsabilidade 

O CONTRATADO responde pessoalmente pelo exercício irregular de seus 

encargos, por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, nos ter-

mos da legislação penal, administrativa e civil, não excluída ou atenuada 

essa responsabilidade pela presença ou pelo acompanhamento da execu-

ção por servidor ou empregado público. 
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Cláusula nona: Dos direitos do contratado  

O CONTRATADO terá direito a, conforme o caso:  

I – licença maternidade;  

II - licença paternidade,  

III – férias; e 

IV – 13º salário.  

Parágrafo Primeiro: Em caso de faltas do CONTRATADO:  

I - por até três dias por motivo de doença, estas serão abonadas mediante 

comprovação por atestado médico, desde que apresentado no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas do primeiro dia de afastamento; e 

II – sendo estas superiores a três dias e inferiores ou iguais a 15 dias, o 

abono dependerá de laudo positivo da Perícia Médica do Município. 

Parágrafo Segundo: Após a vigência de 12 (doze) meses do presente con-

trato, o CONTRATADO terá direito a afastar-se do trabalho, em decorrência 

de férias, por trinta (30) dias consecutivos, sem prejuízo de sua retribuição, 

a partir da data ajustada entre as partes, atendida a conveniência da Admi-

nistração Pública. 

Cláusula Décima: Da Remuneração 

A remuneração bruta total do CONTRATADO será de R$ _________ 

(____________________) por mês. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados pela contratante 

em conta de titularidade de Contratado, mantida junto ao _________, a 

ser oportunamente indicado pelo Contratado. 

 

Parágrafo Segundo: As vantagens e benefícios previstos em legislação 

específica da categoria funcional ou de cargo análogo na estrutura munici-

pal não repercutirão sobre a remuneração do CONTRATADO. 

Cláusula Décima Primeira: Da extinção do contrato 

Este contrato será extinto, sem indenização ao CONTRATADO, quando ve-

rificada uma das seguintes hipóteses: 

I - pelo término do prazo contratual;  

II - por iniciativa do contratado, observado o aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias que poderá ser dispensado ou reduzido pela chefia imediata.  

III - por manifestação unilateral motivada da Administração Pública Contra-

tante, não fazendo jus o contratado a qualquer aviso prévio, sendo devido o 

saldo de salários;  

IV - pelo cometimento de infração disciplinar, contratual ou legal por parte 

do Contratado, apurada em regular processo administrativo, aplicando-se 

aos contratados o regime disciplinar previsto no Título IV da Lei 2.378/92;  

V - no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de 

vagas correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores con-

tratados em caráter temporário;  

VI – com o encerramento da necessidade urgente ou temporária que ense-

jou a contratação por prazo determinada, devidamente atestada nos autos 

do processo administrativo;  

VII - nas hipóteses de o Contratado:  

a) ser convocado para serviço militar obrigatório, quando houver incompati-

bilidade de horário;  

b) assumir mandato eletivo que implique afastamento do serviço.  

VIII - se o Contratado faltar ao trabalho por três dias consecutivos ou cinco 

intercalados em um período de trinta dias, mesmo com justificação, ressal-

vadas as faltas abonadas por motivo de doença, aplicando-se as disposi-

ções do Regime Geral da Previdência Social aos Contratados. 

Parágrafo primeiro: A declaração de rescisão deste contrato, em todos os 

casos em que ela é admitida, será sempre feita independentemente de pré-

via notificação judicial ou extrajudicial e operará seus efeitos a partir da pu-

blicação do ato no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo segundo: Quando a rescisão unilateral do contrato se der por 

falta imputável ao contratado, deverá ser realizada sindicância, a fim de as-

segurar o direito ao contraditório e à ampla defesa acerca dos fatos contro-

vertidos e relevantes para a extinção do contrato por culpa do contratado, 

observado o regime disciplinar da Lei Municipal n.º 2.378/92. 

 

Cláusula Décima Segunda: Da Inexistência De Vínculo 

A presente contratação não cria vínculo empregatício ou estatutário entre o 

CONTRATANTE e o CONTRATADO, nem gera para este o direito de ser 

posteriormente admitido como servidor estadual e nem o de ser aproveitado 

nos órgãos da Administração Direta ou Indireta ou, ainda, Fundação institu-

ída ou mantida pelo Estado. 

Cláusula Décima Terceira: Das infrações disciplinares 

Para fins disciplinares, aplicam-se ao CONTRATADO o regime disciplinar, 

os deveres e proibições previstos na Lei Municipal n.º 2.378/92. 

 

Cláusula Décima Quarta: Da dotação orçamentária 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de _____, as-

sim classificados: 

Programa de Trabalho: 

Natureza das Despesas: 

Fonte de Recurso: 

Nota de Empenho: 

 

Cláusula Décima Quinta: Da publicação e do controle do contrato 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário 

Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, cópia do contrato, no prazo de até 30 (trinta) 

dias após sua publicação, na forma da Deliberação TCE-RJ n.º 196 de 23 

de janeiro de 1996. 

Parágrafo Único: 

O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, as par-

tes, o objeto, o prazo, o valor e o número de empenho.  

Cláusula Décima Sexta – Foro 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Iguaçu, da Vara Cível com 

competência fazendária a que recair por livre distribuição, com renúncia à 
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oposição de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para a solução 

dos litígios decorrentes do presente contrato. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabele-

cidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em ____ vias 

de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Nova Iguaçu, _____ de _____ de ____. 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE  

 

____________________________________________________ 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.--------------------------------------- 

CPF:  

2.--------------------------------------- 

CPF: 

 

 

 

ANEXO VI 

(declaração de não acumulação de cargo ou função pública, exceto nas hi-

póteses admitidas pela Constituição Federal) 

 

 

_____(nome do candidato)_____________,    (nacionalidade)   ;    

(estado civil)   ;    (profissão)  ; domiciliado na Rua ____________, Bairro 

_______, Cidade _________ , inscrito(a) no CPF sob o nº _______, porta-

dor da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DE-

CLARA, para os devidos fins, e sob as penas da lei, que não acumula cargo 

ou função pública, nos termos do inciso XVI, do art. 37, da Constituição Fe-

deral, que segue abaixo transcrito:  

 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso 

o disposto no inciso XI.  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indi-

retamente, pelo poder público;  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declara-

dos em lei de livre nomeação e exoneração.  

 

...............................................  

Local e Data  

................................................ 

Contratado(a)  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO 

Eu, ________________________________ ,portador(a) doRG nº, 

inscrito (a) no CPF sob o nº, DECLARO para o fim específico de 

ingresso no Serviço Público do Município de Nova Iguaçu/RJ, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Adminstração e Tecnologia 

(SEMAT), que disponho de tempo para me dedicar à função 

de:_______________________________________________________. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

Nova Iguaçu/RJ, de              de . 

 

DECLARANTE 

 

Id. 05768/2022 

 

 
SEMAS 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO Nº: 008/2022 
MODALIDADE:   PREGÃO ELETRÔNICO - ART. 48, III - LC 

123/06    
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO: 2022/165981 
REALIZAÇÃO:  02/09/2022. 
HORARIO DA SESSÃO: 10:00H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE ENXOVAL CAMA 
E BANHO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) ME-
SES, descritos e especificados no ANEXO I – 
Termo de Referência. 

 
Informações gerais: Ocorrendo divergência entre a descrição do produto 
constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo 
I), prevalecerá a descrição do TR. 
 

Nova Iguaçu, 18 de agosto de 2022. 
 

 
FLAVIO JORGE VASCONCELOS MOREIRA 

Pregoeiro FMAS 
 

Id. 05769/2022 
 

 
SEMED 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 
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148/2022 CAMILA VITÓRIA NUNES PAULA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

218/2022 MIRELA NEVES DA SILVA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 
da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 29/07/2022 com término em 28/07/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-
vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2022 

 

 
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
Matrícula: 11/694.638-8 

Id. 05770/2022 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 

289/2022 MARLY DAS FLORES SILVA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 
da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 09/08/2022 com término em 08/08/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-
vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

 
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
Matrícula: 11/694.638-8 

Id. 05771/2022 
 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 

94/2022 ELAINE CRISTINA TEIXEIRA BATISTA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

217/2022 RAIANY COSTA FREITAS 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

304/2022 
FERNANDA DE CASTRO LIMA DOS 

SANTOS 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

307/2022 CINTIA CARLA CAMPOS DE OLIVEIRA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

308/2022 CIBELE DA COSTA PINTO 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

309/2022 
MARIA ZILDA GOMES DE FREITAS 

MONTEIRO 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

310/2022 DAYSE LANE SILVEIRA TAVARES 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

311/2022 
MICHELLE DE OLIVEIRA REZENDE FA-

RIAS 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

312/2022 TAINARA MUSSEL HENRIQUES 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

313/2022 GISELLI DUARTE DA SILVA 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

314/2022 
MILLENA MAGNO DAS CHAGAS MA-

CHADO 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

315/2022 
ADRIANA CRISTINA DA SILVA RODRI-

GUES 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 
da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 11/08/2022 com término em 10/08/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-
vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 11/08/2022 

 
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
Matrícula: 11/694.638-8 

 
Id. 05772/2022 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 

319/2022 
DANIELA CRISTINA ROMULO DA SILVA 

DE MIRANDA 

AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

320/2022 LUCIENE MORAES DOS SANTOS 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

321/2022 ADRIANA PEREIRA DA SILVA ALVES 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 
da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 12/08/2022 com término em 11/08/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-
vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 12/08/2022 

 
MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 
Matrícula: 11/694.638-8 

Id. 05773/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Segunda-feira, 22 de agosto de 2022.  

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

POR TEMPO DETERMINADO 

 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 

201/2022 GEISIANE GUZZO DE ALMEIDA SICHI 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

242/2022 ROSELI FERREIRA DO NASCIMENTO 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

317/2022 GRACIELE JESUS DOS SANTOS 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

322/2022 ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA 
 PEDROSA 

AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO 

323/2022 ELAINE REIS PONTES 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

324/2022 RENATA MARTINS CHAVES 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

333/2022 JULIA DOS SANTOS FARIAS 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

334/2022 ANE BASÍLIO MONTEIRO 
AGENTE DE APOIO À 

INCLUSÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 
da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 15/08/2022 com término em 14/08/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-
vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 15/08/2022 

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 

Matrícula: 11/694.638-8 
 

Id. 05774/2022 
 

 
SEMUS 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/057.926 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 044/CPL/SEMUS/2022 

 

Em conformidade com a manifestação da Superintendência de Controle In-

terno e da Comissão Permanente de Licitação – CPL SEMUS autorizo a 

despesa e HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO Nº 044/CPL/SE-

MUS/2022 na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo sistema 

de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, critério de julga-

mento POR LOTE, em conformidade com as disposições da Lei 10.520 de 

2002, do Decreto Federal n.º 10.024 de 2019, da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, assim como do Decreto Municipal 6.594 de 2002, do Decreto Mu-

nicipal nº 10.662 de 2016, do Decreto Municipal 10.696 de 2016, Decreto 

Municipal n.º 11.196/2018 e Decreto Municipal nº 11.250 de 2018, que tem 

por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

E REAGENTES LABORATORIAIS, BEM COMO EQUIPAMENTOS EM 

SISTEMA DE COMODATO, TODO MATERIAL COMPATÍVEL COM OS 

REFERIDOS EQUIPAMENTOS TOTALMENTE AUTOMATIZADOS E 

COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ASSESSORIA TÉC-

NICA E CIENTÍFICA PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES, COMPREEN-

DENDO A DEMANDA DE ROTINA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NAS 

UNIDADES DE SAÚDE (HGNI, HOSPITAL IGUASSU, MMMB, CLINICA 

DA FAMILIA VILA DE CAVA, UPA AUSTIN, UPA COMENDADOR SOA-

RES) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, ONDE SE ES-

TIMA O QUANTITATIVO PARA O PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME 

DESCRITO E ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VIII 

DO EDITAL, em favor das empresariais:  

- DIAGNOSTICA SUDESTE SERVIÇOS LABORATORIAIS E COMERCIO 

DE CORRELATOS LTDA – CNPJ: 09.493.758/0001-83, PARA O LOTE: 

01, NO VALOR TOTAL DE R$ 9.109.905,34 (nove milhões cento e nove 

mil novecentos e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

 

- JVS SERVIÇOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA – CNPJ: 

26.203.038/0001-55, PARA OS LOTES: 02 E 03, NO VALOR TOTAL DE 

R$ 9.867.997,01 (nove milhões oitocentos e sessenta e sete mil nove-

centos e noventa e sete reais e um centavo). 

 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL LICITADO NA ORDEM DE R$ 

18.977.902,35 (dezoito milhões novecentos e setenta e sete mil nove-

centos e dois reais e trinta e cinco centavos). 

 

Nova Iguaçu, 19 de agosto de 2022. 

 

LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 60/718.832-9 

Id. 05775/2022 
 

 
CODENI 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
EM CONFORMIDADE COM O PARECER DA DIRETORIA JURÍDICA E DA 
COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO E NAS INFORMAÇÕES 
DOS SETORES COMPETENTES QUE COMPÕEM A DIRETORIA DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA CODENI, HOMOLOGO O CERTAME NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO 367/2022, QUE 
TRATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para posteriores aquisições de 
GRELHAS E TAMPÕES pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com 
as especificações e quantidades descritas, A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUAÇU - CO-
DENI, PARA USO NAS ATIVIDADES DA CODENI, EM FAVOR DA EM-
PRESA M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELLI, CNPJ 
33.302.295/0001-00 VENCEDORA DOS ITENS 1,2,3 e 4  NO VALOR TO-
TAL DE R$4.143.600,00 (quatro milhões e cento e quarenta e três mil e 
seiscentos reais) PERFAZENDO A LICITAÇÃO O VALOR TOTAL DE 
R$4.143.600,00 (quatro milhões e cento e quarenta e três mil e seiscen-
tos reais) FICANDO AUTORIZADA A REALIZAÇÃO DE DESPESA EM FA-
VOR DA LICITANTE VENCEDORA. 
 

NOVA IGUAÇU, 17  DE AGOSTO  DE 2022. 
 

DENIS ANDERSON VISNADI 
Presidente – Codeni 

Id. 05776/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
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Segunda-feira, 22 de agosto de 2022.  

 
EXTRATO 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 1 AO CONTRATO Nº 03/CODENI/2021 

 
PROCESSO:  903/CODENI/2021 
CONTRATO Nº:  003/CODENI/2021 
CONTRATANTE:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

NOVA IGUAÇU – CODENI  
OBJETO:  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-

CAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
SOB O REGIME DE LOCAÇÃO FIXO. 

PRAZO:  12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  

VALOR:  R$ 108.462,80 (cento e oito mil e quatrocentos 
e sessenta e dois reais e oitenta centavos) 

CONTRATADA:  CS BRASIL FROTAS S.A. – CNPJ – 
27.595.780/0001-16 

PROGRAMA DE TRABALHO:   10.61.01.15.451.5020.2039 
ELEMENTO DE DESPESA:  3.3.90.39.99 
NOTA DE EMPENHO: 426/2022 
DATA DE ASSINATURA:  05/08/2022 
 
 

DENIS ANDERSON VISNADI 
Presidente - Codeni 

 
Id. 05777/2022 

 
EXTRATO 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 3 AO CONTRATO Nº 10/CODENI/2019 

 
PROCESSO: 639/CODENI/2018 
CONTRATO Nº:  010/CODENI/2019 
CONTRATANTE:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

NOVA IGUAÇU – CODENI  
 
OBJETO:  PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA do 

contrato nº 10/CODENI/2019 pelo prazo de 
12 (doze) meses, a contar de 29/07/2020 com 
término previsto para 28/07/2021, para pres-
tação de serviços de aluguel de 1 (um) com-
pressor industrial à diesel com 1 (um)  marte-
lete rompedor de 30 kg com operador; uma 
máquina de corte de pisos a gasolina, com 
combustível dos equipamentos por conta da 
contratada. 

PRAZO:  12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  

 
VALOR:  R$ 104.400,00 (CENTO E QUATRO MIL E 

QUATROCENTOS REAIS) 
 
CONTRATADA:  L.F.C. DE SOUZA BAZAR – CNPJ – 

07.564.359/0001-30 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.61.01.15.451.5020.2039 
ELEMENTO DE DESPESA:   3.3.90.39.12  
NOTA DE EMPENHO:  578/2022 
DATA DE ASSINATURA:  27/07/2022 
 

DENIS ANDERSON VISNADI 
Presidente - Codeni 

 
Id. 05778/2022 
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